
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

SETRAN - Secretaria de Trânsito

OFICIO SETRAN 16 N" 183/2018

Em, 23 de outubro de 2018.

A Ilustríssimo Senhor

Ednaldo dos Santos Passos

DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores da Estância Balneária de Praia Grande

Praça Ver. Vital Muniz, 01 - Boqueirão

CEP: 11701-050- Praia Grande/SP

Referência: Ofício n" 767/18 de 18/09/2018 - Req. 310/18 Janaína Baliaris

Em atenção ao contido no expediente de referência informamos, conforme documentação anexa
que, o município emite credencial para pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida, atendendo a
resolução mencionada pela Uma. Vereadora, desde a sua entrada em vigor.

Cumpre ainda mencionar que desde apublicação da resolução, esta Secretaria já emitiu mais de 2*
mil credenciais para idosos e mais de 300 credenciais para pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade,
reduzida sob comprovação de laudo especifico preenchido pelos médicos credenciados. ^

Sendo o que se apresenta para o momento, renovo protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARCELO AFONSO PRADO

Secretário de Trânsito

1Câmara Muniopal da Bsiáncia 1
Balneàfia de Praj^Grandc^lRhCE^EM.«/ '̂_ü

Roscmai AmofimO.C.daSriva

Rua Amália Bellotti Pastorello n°. 72 • Sítio do Campo • CEP: 11724-030 • Praia Grande/SP
E-maii: setran@praiagrande.sp.gov.br* Tel.: (13) 3496-5623
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

estacionamento vaga especíai
CONFORME LEI FEDERAL N° 9-503 (RESOLUÇÃO N° 304/08)

DO REGISTRO

DATA DE VALIDADE:

UNIDADE DE FEDERAÇÃO: SÃO PAULO

MUNICÍPIO: PRAIA GRANDE

ÓRGÃO EXPEDIDOR:

cpreencher soguinles condizes" somente lera validade se omesmo for apresentado no original

2.1.0 empréstimo docartãoaterceiros

2-3. Oporte do cartao com rasuras ou falsificado;

se constatado peTü°agen1;?qíro veTcuirptr oca^^^^ Pertinente, especialmente
do deficiente físico; °davaga especial, não serviu para otransporie
2.5.0 uso docartão com validade vencida.

«m o simiroio

regulamentado, gratuim ou
Estacionamento, bem como ás suas normas de utilização «^rigaiona autilização conjunta do Cartão do



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
SECRETARIA DETRÂNSITO

l\udo para concessão de cartão oe estaciomamento papa

portadorrs de PEFini^Mrifl
devidamente preenchído, assinadoecarimbado.

CÓPIA DO RG ECPF ATUALIZADO DO BENEFICIÁRIO
CÓPW MCOMPROVANTE OE ENDEREÇO DO BENEFlClAlO OU REP. LEGAL.
01 - FOTO 3/4 RECENTE DO BENEFICIÁRIO.
CÓPIA DA CNH ERG ATUALIZADO DO REPRESENTANTE LEGAL.

FOTO

Q.
<
(O
UJ
<0

OCARTAO somente será emitido MEDIANTE DOCUMENTAÇÃO COWPLETA

* '̂'°'»'̂ NT0: de segundaASEXTA^-EIRA DAS 08:3. é. 17:0. H-TELEFONE: 3498.5E3T.
Declaro que aasureo aresponsabilidade sobre aa InfbrrDaçaes abaixo. Autoto acolocação do nümero do

C.I.D.-Código Internacional deDoenças.
WALIAÇÃO MÉDICA;

Assinatura e carimbo Assistente Social

G83 3C 3 78

ASSINATURA E
CARIMBO MEDICO

Data:

/

I—L§1_J|ZÍJ9_JI M21 II M4S ir~sin
LjlggJllQTOl Q72 H Q74 I
LXOS^ irT11 II J:^13"1| Z89 I

MÉDICOS CREDENCIADOS EM ANEXO

Nome do beneficiário:

R.G.

Data de Nascimento:

Filiação(PAI)

iliação(MÂE):

Endereço:

Bairro: _

tel.( )_

Assinatura dobeneficiário e oulesp. iegal

PROTOCOLADO EM / f

CADASTRO DO BENeFfClÀRIO

CPF:

Naturalidade:

Cidade: Praia Grande

E-mail:

ATENDIMENTO SETRAM

REnRADA PARA f j

CADASTRADO EM 7.

l^VIA EMITIDA EM

RENOVAÇÃO SOLICITADA EM_

7?via - SOLICITADA EM

retirado em

CONFERIDO ECADASTRADO POR:

^ VALIDADE:

VALIDADE:

EMHTDA EM /

POR:

U.F.

U.F.: SP

RECEBIDO POR:



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Secretaria de Trânsito

A

SETRAN -16
limo .Sr. Secretário

Praia Grande, 20 de Setembro de 2018.

Trata-se de Requerimento n° 310/2018 encaminhado pelo órgão
Legislativo desta municipalidade em nome da I. Vereadora Janaina Bailaria,
referente à Resolução 304/2008 do Contran que dispõe sobre vagas de
estacionamento destinadas as pessoas portadoras de deficiência ou com dificuldade
de locomoção, bem como a emissão da respectiva credencial.

Diante do exposto, fez os seguintes questionamentos:

1 - Por qual motivo o município ainda não regulamentou tal procedimento, ainda que
a resolução seja de 2008?

2 —Qual o prazo paraque a Prefeitura se adeque a resolução?

Por oportuno, cumpre salientar que a presente manifestação
toma por base, exclusivamente, os elementos que constam no requerimento em
epígrafe, até a presente data.

Em resposta aos questionamentos - O município emite
credencial para pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida, conforme
documentos devidamente anexados, atendendo a Resolução mencionada desde a
sua entrada em vigor.

Cumpre ainda mencionar que desde a publicação da resolução
esta Secretaria de Trânsito já emitiu mais de 2 (duas) mil de credenciais para
IDOSOS e mais de 300 (trezentas) para pessoas portadoras de deficiência ou
mobilidade reduzida, conforme dados em anexo.

Era o que tínhamos a informar, encaminho a apreciação e
consideração SUPERIOR.

Atenciosamente,

João Carlos tefreíro da Costa

DIRÈTOR di^lVISÃO DE APOIO
CJAB^/SP 348.510

Senan-U.02

4



A

Setran-16.1

Sra Diretora

senhorio.

Segue com o manifestação retro para providencias de V.

Praia Grande, Setpmbro de 2018.

'^úzzé
Marcelo Afonso Prado

Secretário de Trânsito.

ÀSETRAN-16

Sr. Secretário,

Com devido registro no sistema encaminho opresente para conhecimento edemais
providencias que se fizerem necessárias, com posterior envio ao GP-156.

Em, 20/09/2018

JANIElÁ ÕblVÉlRA FREIRE
\pif8toro dsDivisão cfe Indicoções e

Requerimentos.
SETRAN-16.1

Ao

GP 1.5.6.1

Restituo a VossaSenhoria o presente com a manifestação jurídica desta SETRAN.

Em, 21/09/2018

MarceiÕTAfonso Prado
Secretário de Trânsito

SETRAN 16

rEC-EBíDO
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da '̂ alneáy^^ de V^^aã
'f^iztdz r ^'/íd:/e

c/e (^(id)- '̂ ^cuc/o-

SENHOR PRESIDENTE;

SENHORES VEREADORES:

REQUERIMENTO NS
310/18

portadoras de deficiência ou com dífículrl;3rio ri^ i ~ Pm pessoas
pessoas coo, deficrência ou dru.dade de
credencial se realizará pelo próprio Municfpto

situação eforam informÍdoTque não ^ercerío
regulamentar o procedimento ou seia a- h i. ° ^ Prefeitura nãoénecessário aguaZTpSeitur» de trânsito,

pi-«o,„s ir" <•
responda os seguintes questionamentos: " 'I"®

1. Por qual motivo o município ainda nÍo regulamentou tal
procedimento, ainda que aResolução seja dè I20O8?

2. Qual oprazo para que aPrefeitura se adeque àResolução?

(C oC • ,uN\o ,oà/= ç. fi i-.
'' VcXCAcJU-

Sala Emancipador Oswaido Toschi, 18 de setembro de

BALLARIS

DORA

2018.

PRAÇA VEREADOR VITAL MUNiZ, 01 -CER 11701-050 -TELEFAX: (0XX13) 3476-1700 -BOQUEIRÃO -PRAIA GRANDE SP
SITE. www,camarapra,agrande.sp.gov.br - E-MAIL: camara@camarapraiagrande°p.goT "



Para análise e demais providências
de Vossa Senhoria, reslituindo no
•nenor prazo possWel.
'--m -2o/ Q7/ÍT--

*

: . '-Í

A SETRAN-16.02

Sr, Diretor,

Solicito analisar e verificar a possibilidade de
atendimento, com posterior retorno atentando-se ao
prazo conforme a lei 681/1990.

Em, 20/09/2018

dKniela oliveira freire
diretora de Divisão de Indicações e

Requerimentos.
SETRAN-16.1



Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

y "S

Gabinete do Prefeito

OFÍCIOGPN® 0675/2018

Em 25 de setembro de 2018

A Sua Excelência o Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente/

Em atenção aos questionamentos feitos por meio do
REQUERIMENTO N® 310/18, de autoria da nobre vereadora JANAÍNA BALLARIS,
referentes à Resolução n® 304/2008 do Contran, que dispõe sobre as
vagas de estacionamento destinadas exclusivamente a veículos que
transportem pessoas portadoras de deficiência ou com dificuldade de
locomoção, informo, conforme manifestação da área técnica da Secretaria
de Trânsito (Setran), que o município atende à Resolução mencionada
desde a sua entrada em vigor, emitindo credenciais para pessoas
portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida.

Esclareço ainda que, desde a publicação desta Resolução, a
Setran já emitiu mais de duas mil credenciais para idosos e mais de
trezentas para pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade
reduzida, como demonstram os documentos que seguem anexos.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar os
meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

MOURAO

APM/ed



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 10^'
CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

ESTACIONAMENTO VAGA ESPECIAL
CONFORME LEI FEDERAL N° 9-503 (RESOLUÇÃO N" 30A/n8)

N°DO REGISTRO

DATA DE VALIDADE:

UNIDADE DE FEDERAÇÃO: SÃO PAULO

MUNICÍPIO: PRAIA GRANDE

ORGAO EXPEDIDOR:

NOME 00 BENEFICIÁRIO:

1.Aautorização concedida por meio deste cartão somente terá validade seomesmo for apresentado no orijjinaí
c preencher as seguintes condições:
1.1. Estiver colocadosobre o paineldoveiculo, comfrente voltado paracima;
1.2.For apresentado á autoridadede trânsitoouaosseusagentes,semprequesolicitado.

2. Este cartão deautorização poderá serrecolhido eoato da autorização suspenso ou cassado, aqualquer tempo,
a critério do órgão de trânsito, especialmente se verificada irregularidade em sua utilização, considerando-se
corno tal, dentre outros;
2.1. ü empréstimo do cartão a terceiros;
2.2.0 uso de cópias do cartão, efetuada por qualquer processo;
2.3.0 porte do cartão com rasuras ou falsificado;
2./+. Ouso do cartão em desacordo com asdisposições nelecontidas ouna Lesgislação pertinente, especialmente
seconstatado pelo agente que oveículo por ocasião da utilização da vaga especial, não serviu para otransporte
do deficiente físico;
2.5.0 uso do cartão com validade vencida.

3. Apresente autorização somente é válida paraestacionar nasvagasdevidamentesinalizadas com o Símbolo
Internacionalde Acesso, especialmente criadaspelo órgãode trânsito paraesse fim.

A. Esta autorização também permite o uso em vagas de Estabelecimento Rotativo Regulamentado, gratuito ou
pago, sinalizadas, com o Símbolo Internacional de Acesso, sendo obrigatória a utilização conjunta do Cartão do
Estacionamento, bem como às suas normas de utilização.

5.0 desrespeito aodisposto neste cartão de autorização, bem como às demais regras de trânsito e a sinalização
local, sujeitará o infrator as medidasadministrativas, penalidades e pontuações previstas emlei.
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município da estância balneária de praia grande
SECRETARIA DÉTRÂNSITO

L^UDO PARA CONCESSÃO DE CARTÃO DE ESTACIONAMENTO PARA

PORTADORES DE DEFiCIÊNCIA
DEVIDAMENTE PREENCHIDO, ASSINADO ECARIMBADO.

CÓPIA DO RG E CPF ATUALIZADO DO BENEFICIÁRIO.

CÓPIA DO COMPROVANTE DEENDEREÇO DO BENEFICIÁIO OU REP. LEGAL.
01 • FOTO 3/4 RECENTE DO BENEFICIÁRIO.

CÓPIADACNHE RG ATUALIZADO DOREPRESENTANTE LEGAL.

OCARTÃO SOMENTE SERÁ EMITIDO MEDIANTE DOCUMENTAÇÃO COMPLETA N®

FOTO

/
SETRAN

ENTREGAR DOCUMENTOS E LAUDO NA SETRAN - RUA AMÁUA BELLOTTI PASTORELLO, N" 72 - TUDE BASTOS

HORÁRIO DEATENDIMENTO: DESEGUNDA ASEXTA-FEIRA DAS 08:30 às 17:00H• TELEFONE: 3498-S633.

Declaro que assumo a responsabilidade sobre as informações abaixo.Autorizo a coiocaçãodo númerodo

C.I.D.-Código Internacional de Doenças.

AVALIAÇÃO MÉDICA:

C.I.D.:

Assinatura e carimbo Assistente Social

CID:I G80 II" G81 li G82 II G83 H S78

ASSINATURA E
CARIMBO MEDICO

Data:

I 164 II 169 II M21 II M4S if S88 I
I M88 IFoTI II Q72"I| 074 I
I TOS irT11 II T13 II Z89 I

MÉDICOS CREDENCIADOS EM ANEXO

Nome do beneficiário:

R.G.

Data de Nascimento:

Fiiiação(PAi):

Fiiiação(MÃE):

Endereço:

Bairro:

tel.( ).

CADASTRO DOBENEFICIADO

CPF:

Naturalidade:

Cidade: Praia Grande

E-mail:

Assinatura do beneficiário e ou resp. legal,

PROTOCOLADO EM_

CADASTRADO EM

l^VIA EMITIDA EM

RENOVAÇÃO SOLICITADA EM.

2a via - SOLICITADA EM

RETIRADO EM /_

ATENDIMENTO SETRAN

REHRADA PARA / /.

CONFERIDO E CADASTRADO POR:

f VALIDADE:

J. VAUDADE:

EMITIDA EM /

POR:

U.F.

U.F.: SP

RECEBIDO POR:



Seguerelaçãodos médicos que prestamserviçono CEMAS (Centro de Especialidades Médicas e
Assistência Social) e SAD (Serviço de Atendimento Domiciliar) paraautorização de preenchimento de
laudos para Cartão de Estacionamento de Deficientes:

QTD. PROFISSIONAL CRM UNIDADE

1 CRISTIANO FERNANDES CHAER 102318 CEMAS

2 HUGO LORIELI COELHO 120969 CEMAS

3 JOÃO LUIS CABRALJUNIOR 100007 CEMAS
4 JOSE AFRANIO FERNANDES DANTAS 36358 CEMAS

5 JÚLIO BOVI DIOGO 58808 CEMAS

6 LEANDRO DA SILVA FERNANDES 145582 SAD

7 MAIRA SEIDL 135619 SAD

8 MÁRCIO FRANCISCO ROSA 31956 CEMAS

9 WAGNER BATISTA MENEZES 70257 CEMAS

10 VALERIA RIECHELMANN RIBEIRO 82921 CER

11 PAVEL SILVA DE OLIVEIRA 155821 CER
12 TIAGO MARTINS LEAL 130947 CER
13 MARCOS VINÍCIUS MOREIRA NEFRO
14 ADRIANE GUBEISSI 140127 NEFRO
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